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Brasília, 29 de maio de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° Projeto de Lei n° 1.1221.122, de 2024, de 2024, de autoria do PoderPoder
ExecutivoExecutivo, que ””cria a Gratificação por Execução de Políticas Ambientais – Gepa, a ser concedida aoscria a Gratificação por Execução de Políticas Ambientais – Gepa, a ser concedida aos
servidores efetivos lotados e em exercício no Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos doservidores efetivos lotados e em exercício no Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal, e dá outras providênciasDistrito Federal, e dá outras providências””, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHAIBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria: Poder Executivo)

Cria a Gratificação por Execução de PolíticasCria a Gratificação por Execução de Políticas
Ambientais – Gepa, a ser concedida aosAmbientais – Gepa, a ser concedida aos
servidores efetivos lotados e em exercício noservidores efetivos lotados e em exercício no
Instituto do Meio Ambiente e dos RecursosInstituto do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal, e dá outrasHídricos do Distrito Federal, e dá outras
providências.providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica criada a Gratificação por Execução de Políticas Ambientais – Gepa, a ser
concedida a servidores efetivos ativos, lotados e em exercício no Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal – Brasília Ambiental.

§ 1º A gratificação de que trata o caput será fixada no valor de R$ 1.500,00.

§ 2º A gratificação criada na forma do caput integrará a base de cálculo da remuneração de
férias e gratificação natalícia.

Art. 2ºArt. 2º A Gratificação por Execução de Políticas Ambientais – Gepa não será incorporada aos
vencimentos nem aos proventos de aposentadoria ou pensão, como também não servirá de base de
cálculo de qualquer benefício, adicional ou vantagem, com exceção da remuneração de férias e
gratificação natalícia.

Art. 3ºArt. 3º Despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4ºArt. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
do mês subsequente.

Art. 5ºArt. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 29/05/2024, às 11:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16883571688357 Código CRC: 654D488D654D488D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00022166/2024-34 1688357v2

Autógrafo 1688357         SEI 00001-00022166/2024-34 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1688357&crc=654D488D

	Mensagem 185 (1688296)
	Autógrafo 1688357

